
PORTARIA Nº 1.461/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO
HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
18.275/2008 e 32.826/2023, resolve:

Art. 1º  Conceder  PROGRESSÃO HORIZONTAL
POR TITULAÇÃO  aos  servidores  constantes  na  relação  abaixo,  nos  termos  do
artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO
Promovido
para Ref.

Efeitos
financeiros PROC.

Síntia Abílio Vicentini Auxiliar de Saúde Bucal, Classe de
Subsídio GTAA, Nível I

SEMUS H 29/11/2021 248566/2021

Manoel Fontinele de Paula Júnior
Motorista, Classe de Subsídio GOC,

Nível II SEMMAT Q 18/11/2021 246098/2021

Sandra Souza Sampaio de Almeida 
Auxiliar de Serviços Públicos Municipais,

Classe de Subsídio GOA, Nível I SEMGOV K 23/11/2021 247225/2021

Juliana Ferreira Barbosa Fernandes Auxiliar de Saúde Bucal, Classe de Sub-
sídio GTAA, Nível I

SEMUS H 18/11/2021 246207/2021

Art.  2º Retificar  a  Portaria  nº  2.011/2022,
referente a progressão horizontal (Biênio 2020/2022), concedida aos servidores
abaixo mencionados, passando a constar da seguinte forma:

Nome do Servidor Cargo LOTAÇÃO
Promovido
para Ref.

Efeitos
financeiros PROC.

Síntia Abílio Vicentini Auxiliar de Saúde Bucal, Classe de
Subsídio GTAA, Nível I

SEMUS  I 15/05/2022 248566/2021

Manoel Fontinele de Paula Júnior
Motorista, Classe de Subsídio GOC,

Nível II SEMMAT R 15/06/2022 246098/2021

Sandra Souza Sampaio de Almeida Auxiliar de Serviços Públicos Municipais,
Classe de Subsídio GOA, Nível I

SEMGOV  L 14/05/2022 247225/2021

Juliana Ferreira Barbosa Fernandes
Auxiliar de Saúde Bucal, Classe de 

Subsídio GTAA, Nível I SEMUS I 15/05/2022 246207/2021

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

dsg

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3700370032003600300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	PORTARIA Nº 1.461/2023

		2023-07-13T15:35:21-0300




